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ATA DA 5a •. SESSAO, Er-1 24. DE FEVERt:IRO DE 1975 - SEGUND '(ljf1IR~,.. 
PRESIDtNCIA DO MINISTRO DR AMARfLIO LOPES SALGADO, VICE- I
DENTE. 
PROCURADOR GERAL DO MINIST~RIO P0BLICO DA UNI~O, JUNTO ~ JUSTI 
ÇA MILITAR: DOUTOR RUY DE LIMA PESSOA. -
SECRETARIO DO TRIBUNAL PLENO:DR CID AUGUSTO RIBEIRO DE MOURA.-
Compareceram os Ministros Alcides Vieira Carneiro, Sylvio Mon
teiro Moutinho, Waldemar Torres da Costa, Nelson Barbosa Sam
paio, Augusto Fragoso, Carlos Alberto Huet de Oliveira Sampaio~ 
Jac~ Guimarães Pinheiro, Hélio Ramos de Azevedo Leite~ Rodrigo. 
Oct&vio Jordgo Ramos, Hon6rio Pinto Pereira de Magalhaes Netoo 
Faber Cintra. 
Ausentes os Ministros Syseno Sarmento e Octávio José Sampaio 
Fornandes, com causa justificada. 
~s 13.30 horas, havendo nÚmero legal, foi aberta a Sessão. 

Lida e sem debato, foi aprovada a Ata da Sesslio anterior. 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 

29 - Distrito Federal. Relator Ministro Oliveira Sampaio. 
O Exmo. Sr. Ministro do Exército, com fundamento na 
letra a do arto 13 da Lei 5.836/72, enca~i~ha ris au 
tas do-Conselho de Justificação a que respondeu o cã 
pitãa de Infantaria MURILIO DA SILVA SANTIAGO. - UNl 
NIMEMENTE, o Tribunal considerou o Capitão de Infan~ 
ta~ia MURILIO DA SILVA SANTIAGO, culpado do ato pre 
visto na letra ~' do inci~o I, do art. 2º, da Lei nº 
5.836/72 e, como tal, incapaz de permanecer na ativa, 
determinando sua reforma de acordo com o item II, do 
art. 15 da mesma Lei.(NAO ASSISTIU AO RELAT6RIO O MI 
NISTRO ALCIDES CARNEIRO). 

HABEAS-CORPUS 

31.348 - Guanabara. Relator Ministro Augusto Fragoaa. P~cien
te: MILTON PINTO, coronel R/1. Impetran~os Dra.Maria 
Let!cia de Alencar. - Concedida a ordem, contra a·va 
to do Ministro Relatar. (Usaram da palavra a Dr~.Mã 
ria Let!cia de Alencar e o Dr. Pcocurador Geral). -

APELAÇÃO 

40.475 - São Paulo. Relator Ministro Waldemar T3rreê da Costa. 
Revisor Ministro Rodrigo Octávio. APELANTE: JOS~ HIL 
DEBRANDO RIBEIRO NETO, Cabo, servindo na Academia dã 
F3rxa Aérea de são Paulo, condenado, por desclassifi 
caçao, a tr~s meses de prisão, incurso n6 artigo 15~ 
do CPM. APELADA: A Sentença do CPJ da 2a.Aud/2a. CJM 
de 14 de junho de 1974. Adv.Dr. Paulo Rui de Goday.
CONFIRMADA a Sentença, un~nimement~.(NAD ASSISTIU AO 
RELATÓRIO O MINISTRO FABER CINTRA). · 

f1ECURSO CRIMINAL 

4.922 - Pará. Relator Nimistro Nelson Sampaio. RECORRENTE:FA 
BIO PEREIRA DE LUCENA BITTENCOURT. RECORRIDA: A Deci 
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~ão do CPJ da Aud/oa. CJM que não acolheu a e·xceção 
de incompetência àrguida pelo recorrente. Adv.Dr.Do 
mirigos Emmi. - Nno TOMARAM CONHECIMENTO-por n~o es= 
tar devidamente instru!do~ ~n~nimemente. -(IMPEDIDO 
O MINISTRO RODRIGO OCT~VIO). ·· ---------

APE_LAÇÃO 

39.671 - Cear~. Relator Ministro Amar!lio Salgado. Revisor:Mi 
nistro Oliveira Sampaio. APELANTE: A Procuradoria ~H 
litar da Auditoria da lOa. CJM. APELADA: A Sentença
do CPJ. da Aud/lOa. CJM, .. de 5 de novembro de .1973,que 
absolveu HELIO PEREIRA XIMENES, FABIANI CUNHA, JOS~ 
JER~NIMO DE OLIVEIRA e GILBERTO TELMO SIDENEY MARQUES 
do crime provisto no artigo 28 do DL 898/69. Advs.Drs 
Wanda Rita Othon Sidou, Antonio Pádua Barrosa e Luiz 
Teixeira., (PRESIDlf·lCIA DO rHNISTRO ALCIDES CARNEIRO)-
( JULGAMENTO EM. S~-~.§__80 _SECRETM· 

O Tribunal, apreciando expediente apresentado pelo Ministro
Presidente, aprovou, por unanimidade, pedido do remoção do T~c 
nico Judici~rio, nfvel STM-AJ-021 6-A, NILZO Dt FREITAS SAN
TOS, da Auditoria da 5a. CJM para a 3a. Aud. da 3a. CJM, nos 
termos do art. 56,.inciso I, da Lei nº 1711/52, regulamentado 
pelo Decreto nº 53.,481/64, nex-vin do art. 25 da Lei nº 4.083/ 

' A I ,_, 

62, sem onus para os cofres publicas,· em claro de lotaçao e-
xistente naquela Auditoria, provLsta no Ato nº 3 •. 172/74. 

- ' . A Sessao foi encerrada as 17.30 horas, com os seguintes pro-
cessos em mesa: 

MANDADO DE StGURANÇA 96(AC)-Aud/5a.CJM 
CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 30(SM) 
QUESTÃO ADMINISTRATIVA 153(AC) 

INQU~RITO 170(AS)-Aud/8a proc 87/74 
PETIÇÃO 294(AS)-Aud/4a. proc.6/69-Adv.E~izabeth F. Diniz 
D~SAFORAMENTO 244(AF)-Aud/5a CJM/2a.Aud/Mar la. CJM 

CORREIÇÃO PARCIAL l.099(AS)-la./Aer. proc. 25/74 

CORREIÇÃO PARCIAL l.lOO(JP)-Aud/5a. proc. 706/74 
CORREIÇÃO PARCIAL 1.097(JP)-Aud/5a. proc. 705/74 
RECURSO CRIMINAL 4.93l(NS)-Aud/5a.proc 456/74~Adv Amilton Pa~ 
RECURSO CRIMINAL 4.,923(JP)-la./Ex.proc 15/73 dilha. 

RECURSO CRIMINAL 4.933(JP)-3a./3a. proc 1988/64-Advs Maria E. 
· Tomasi.Albuquerque o outro. 

RECURSO CRIMINAL 4.932(WT)-Aud/7a. proc 18j74 
RECURSO CRIMINAL 4:926(AS)-Aud/lla.proc 253/74 -APELAÇOES: 
39.,974(AC/AF)-la./Ex. proc 
40.104(NS/SS)-2a./2a. proc 

120/70-Adv Manoel F.Lima e outro 
45/73-Adv Belis~rio Santos Jr. 
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APELAÇÕES: 

40.255(AS/SS)-Aud/10a proc 

40.452(NS/R0)-2a./2a. proc 

40.388(HM/AS)-2a./2a. proc 

40.467(HM/NS)-3a./2a. proc 

40.449(HL/JP)-2a./Mar proc 
40.484(WT/DS)-Aud/6a. proc 

40.515(RO/AC)-2a./Ex. proc 

40.403(NS/AF)-la./Mar proc 

SUPERIOR TRIBUNAL r.:lLITMl 

. ' * '2 4 FEV 1975 ).'{ 

ATAS 
VICE DIRETORIA GERAL 

11/73-Adv Antonio J.Porto Rosa 

7/74-Adv Paulo Ruy de Godoy 
5/74-Adv Paulo Ruy de Godoy 

9/74-Adv Josó G.de Pontes Fabri 

156/74-D-Adv A.Guarischi e Palma 
38/71-Adv Nilton Silva 

8/74-D-Adv Lourival N. Lima 
61/73-Advs Edgar Carvalho e outro 
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